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RESUMEN 
En este artículo se propone un análisis de los desafíos, los límites y las posibilidades de los 
Consejos de Salud, como un espacio privilegiado de la participación social en el proyecto 
democrático brasileño, a partir de un estudio de caso del Consejo Municipal de Salud de la 
ciudad de Parintins (CMS/PIN), municipio del Estado de Amazonas. Los datos presentados 
fueron recogidos después de una guía metodológica de tipo cualitativo de la investigación, con 
el uso de las siguientes técnicas y instrumentos de investigación: investigación de campo, 
estudio de caso, análisis de documentos, observación sistemática y participante y entrevistas 
semiestructuradas. Sobre la base de los resultados del diagnóstico presentado el artículo 
sugiere la necesidad de un trabajo permanente de la educación popular que se puede preparar 
a hombres y mujeres para ejercer esta función fiscal importante del bien público y colaborador 
de las políticas de salud. 
Palabras clave: Consejos de Salud, Participación social, Democracia Participativa, Educación 
popular, Paulo Freire. 
 
ABSTRACT 
This article proposes an analysis of the challenges, limits and possibility of the Health Councils, 
as a privileged space of social participation in the Brazilian democratic project, from a case 
study of the Municipal Health Council of the city of Parintins (CMS/PIN), county of State of 
Amazonas. The data presented were collected following a methodology of research of 
qualitative type, using such techniques and research tools: field research, case study, document 
analysis, systematic observation and participant and semi-structured interviews. Based on the 
diagnosis presented as a case study of the results of the CMS/PIN the article suggests the need 
for a permanent work of popular education that can prepare men and women to exercise this 
important fiscal role of the public administration and collaborator of health policies. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

Desde a década de 1980 com o processo de redemocratização pelo qual o Brasil 
voltou a trilhar os rumos da democracia, uma série de pesquisas na área das ciências sociais 
têm se dedicado ao estudo dos Conselhos de Políticas Públicas como uma forma de consolidar 
o projeto democrático brasileiro (Avritzer, 2009; Gohn, 2001; Martorano, 2011; Tatagiba, 2002). 
A partir da década de 1990, se iniciou um processo de proliferação dos conselhos de políticas 
públicas, em âmbito nacional, estadual e municipal, nas mais diversas áreas: saúde (Carvalho, 
1995; Menezes, 2012), educação, assistência social (Cunha; Pinheiro, 2009; Raichelis, 1998), 
defesa de direitos da criança e adolescente, meio ambiente, habitação etc. 

Tais Conselhos de Políticas Públicas são um dos canais de participação legalmente 
constituído para o exercício do controle social das políticas públicas. Surgem como um novo 
espaço de participação da sociedade civil e “[...] tratam-se de canais de participação que 
articulam representantes da população e membros do poder público estatal em práticas que 
dizem respeito à gestão de bens públicos” (Gohn, 2001: 7). A existência desses conselhos cria 
condições para que a sociedade civil participe, junto com o Poder Público, da elaboração e 
definição de políticas públicas além de se constituir como um “órgão” de fiscalização do 
dinheiro público e controle social. 

Este artigo propõe uma análise dos Conselhos de Políticas Públicas, mais 
especificamente dos Conselhos de Saúde, como um espaço privilegiado de participação social 
no projeto democrático brasileiro: seus desafios, limites e possibilidades (Durán; Gerschman, 
2014; Rodrigues; Brasil, 2015), a partir de um estudo de caso sobre o Conselho Municipal de 
Saúde no município de Parintins (CMS/PIN), cidade do interior do Estado do Amazonas, 
localizada a 369Km de distância da capital Manaus. Apresentamos como proposta para ampliar 
as condições de possibilidades de consolidação deste projeto democrático superando, em 
parte, seus limites e desafios, um extenso esforço pedagógico de educação popular 
permanente em saúde que possa fortalecer as práticas de participação, deliberação, 
fiscalização e controle social das políticas de saúde. 

 
2. METODOLOGIA 

 
Os dados aqui apresentados foram coletados seguindo uma orientação metodológica 

de pesquisa de tipo qualitativa, utilizando como técnicas e instrumentos de pesquisa: pesquisa 
de campo, estudo de caso, análise documental, observação sistemática e participante (uma 
vez que um dos pesquisadores é conselheiro do CMS/PIN) e entrevistas semiestruturadas. 

A partir da revisão bibliográfica parcialmente já apresentada na Introdução deste artigo, 
demos início à observação sistemática das reuniões ordinárias e extraordinárias do CMS/PIN, 
de forma participativa, uma vez que, como conselheiro da saúde (desde 2013), um dos autores 
deste artigo tem direito à voz e ao voto nas plenárias do Conselho sobre as pautas que são 
colocadas para discussão e deliberação nas referidas reuniões. A observação participante é 
utilizada em pesquisa qualitativa para coleta de dados onde o pesquisador não apenas observa 
de forma passiva, mas, participa no cenário pesquisado (Becker, 1994; Minayo, 2004) e, como 
é o caso, atuando como um de seus membros onde a identidade e os propósitos do 
pesquisador não são desconhecidos pelos sujeitos observados. Nesse sentido, os dados 
obtidos para análise dos resultados aqui apresentados advêm da conjugação da tríade: 
“participação do pesquisador, ação dos sujeitos observados e situação contextual” (Fernandes; 
Moreira, 2013: 520). Contribuíram para as análises presentes neste artigo as entrevistas 
realizadas até o momento com 37,5% dos conselheiros titulares do CMS/PIN sendo a grande 
maioria representantes da sociedade civil organizada ou profissionais da saúde. 

Esta pesquisa já possui o parecer favorável do Comitê de Ética e Pesquisa submetido 
através da Plataforma Brasil sob o n. CAAE: 49719915.0.0000.5020. 

 
3. BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE A PARTICIPAÇÃO SOCIAL VIA CONSELHOS DE 
SAÚDE 
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A Lei 8.142/90 que dispõe sobre a organização dos Conselhos de Saúde regulamentou 
os mecanismos constitucionais para organizar uma arena de debate político na área da saúde 
envolvendo diferentes atores sociais e governamentais: gestores do SUS, profissionais da 
saúde, prestadores de serviços do SUS, movimentos sociais e populares, ONGs, entre outros. 
A emergência destes espaços tem sido acompanhada de uma série de reflexões “[...] de que é 
preciso observar o movimento dos atores e como eles se constituem enquanto ‘sujeitos 
políticos’ que exercem papel singular na estruturação e correlação de forças em jogo” (Durán; 
Gerschman, 2014: 893). Embora alguns autores pontuem que a fragmentação das demandas 
sociais imprimiu uma certa paralisia ao movimento popular em saúde (Cortes, 2009; Labra, 
2006; Gerschman, 2004), é preciso continuar a reflexão e o debate sobre como os Conselhos 
alteram a configuração do modelo democrático, as relações Estado/sociedade e como a 
participação social em saúde desempenhou e tem desempenhado um papel central na política 
brasileira desde fins dos anos 1970, passando pelo movimento de reforma sanitária brasileira, 
até fins do século XX e início do século XXI. 

A eficiência com que as políticas públicas podem ser implementadas depende não 
apenas do gestor público ou da capacidade do Estado para executá-las, mas também depende 
da participação popular: na formulação, fiscalização e controle de tais políticas. Por isso é 
preciso acompanhar com interesse o movimento de participação da sociedade civil na 
implementação e controle das políticas públicas através dos Conselhos Gestores de Políticas 
Públicas, reconhecendo seu potencial, seus limites, desafios e possibilidades. 

Segundo Costa, os Conselhos têm atraído a atenção de pesquisadores pelo 
reconhecimento do seu potencial de maior democratização dentro da esfera estatal, garantindo 
uma “descentralização político-administrativa e a participação da população na formulação e 
controle das políticas sociais setoriais” (2002: 88). Há algo de “novo” neste cenário: a presença 
ativa de novos atores com poder de participação, fiscalização e deliberação sobre as formas de 
atuação do poder público, ainda que tais discussões nem sempre possam ser acolhidas pelos 
gestores públicos e a despeito de uma série de problemas e dificuldades que limitam as formas 
de participação da sociedade civil organizada em tais espaços. Talvez se esteja diante daquilo 
que Telles (1994) chama de “nova contratualidade”, ou seja, um novo tipo de “contrato social” 
entre o Estado e a sociedade onde há uma participação direta e efetiva de membros da 
sociedade civil organizada, através de movimentos sociais, movimentos populares, 
associações de bairros, ONGs, caracterizado pela interlocução e negociação de interesses nas 
relações dos movimentos sociais com o Estado.  

 
4. ESTUDO DE CASO: O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARINTINS/AM 

 
A questão da participação social em Saúde no município de Parintins é prevista em seu 

artigo 149 da Lei Orgânica Municipal que estabelece, entre outras competências, a criação do 
Conselho Municipal de Saúde (inciso VIII), bem como: 
 

Estimular a participação popular, através dos segmentos da 
sociedade civil organizada, no Conselho Municipal de Saúde, para 
cumprir sua função de controle social. 
Parágrafo Único - Compete ao Município suplementar, se necessário, 
a legislação federal e a estadual que disponham sobre a 
regulamentação, fiscalização e controle das ações e serviços de 
saúde, que constituem o sistema único de saúde (Parintins, 2009: art. 
149, inciso IX). 

 
Além da Lei Orgânica Municipal, a Lei 479/10 que criou o CMS/PIN estabelece que 

este é um órgão de instância deliberativa, normativa, fiscalizadora, que deve atuar junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, colaborando com a formulação e o controle da execução das 
políticas de saúde no município de Parintins. A referida Lei estabelece as competências do 
CMS, atribuições, composição, organização, estrutura e funcionamento. Os Conselhos 
Gestores de Políticas Públicas devem ser compostos de forma paritária, quer dizer, com 
representação de 50% da sociedade civil organizada e, no caso do CMS/PIN, conforme 
definido pela Lei 479/2010, este Conselho pode ter representações de movimentos sociais e 
populares organizados como: movimentos organizados de mulheres em saúde; sindicatos, 
centrais sindicais, confederações e federações de trabalhadores urbanos e rurais; 
organizações de moradores, entre outros (art. 4º, § 3º). Vemos assim que a sociedade civil, 
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além de ter garantida por lei sua participação nas políticas de saúde, sua participação deve ser 
estimulada pelo poder público no fortalecimento do Sistema Único de Saúde – SUS.  

Uma análise mais detalhada será iniciada a partir de agora, seja com base na atuação 
como conselheiro de um dos autores deste artigo, seja a partir dos dados coletados por meio 
de entrevistas na pesquisa de campo.  

O estudo de caso apresentado revela os inúmeros desafios a serem superados a 
despeito da inegável contribuição que os Conselhos de Políticas Públicas podem apresentar 
visando um melhoramento das relações entre o Estado Democrático de Direito e a Sociedade 
Civil. 

Esta pesquisa vem acrescentar informações para corroborar com inúmeros dados 
averiguados por outros pesquisadores e estudiosos do tema como Moreira e Escorel, (2009). 
Dentre os inúmeros problemas apontados podemos destacar: falta de autonomia e organização 
do Conselho, estrutura física, política coronelista e clientelista, influência político partidária, 
baixa qualificação técnica dos conselheiros representantes da sociedade civil e até mesmo 
falta de interesse da sociedade em geral de participação. Como não é possível avaliar 
pormenorizadamente cada um destes problemas apontados vamos nos concentrar naquele 
que mais foi evidenciado pelos conselheiros do CMS/PIN entrevistados na pesquisa.  

Ao serem questionados sobre as principais dificuldades para que o CMS/PIN possa 
exercer suas funções no que tange as deliberações de políticas públicas e no exercício do 
controle social a falta de capacitação e a autonomia financeira foram as dificuldades mais 
destacadas como podemos perceber nas entrevistas onde o Conselheiro 1 destacou a “falta de 
capacitação e envolvimento dos atores”, o Conselheiro 2 destacou a “falta de autonomia para o 
gerenciamento dos recursos e a falta de capacitação e compromisso dos conselheiros”, o 
Conselheiro 3 destacou a “falta de autonomia para gerenciar os recursos”, o Conselheiro 4 a 
“falta de autonomia dos recursos e falta de compromisso dos conselheiros”(Pesquisa de 
Campo, 2015). A falta de autonomia também é apontada como uma das dificuldades pelo 
Conselheiro 6:  

 
As principais dificuldades do conselho é a falta de autonomia dos 
conselheiros para tomar decisões independentes, vamos dizer assim. 
Eu passei por experiência no conselho que era visível que 
conselheiros representantes dos usuários tava ali incitando, sabe, 
movimentando o conselho para ajudar as decisões que os secretários 
queriam, que as secretárias queriam, que a gestão queria. Então 
acredito que as principais dificuldades são essas porque às vezes 
normalmente muitos dos conselheiros que estão ali dentro, eles são 
indicados por alguém da gestão e às vezes mesmo não sendo 
indicados eles vivem numa situação meio que de vulnerabilidade, 
vulnerabilidade social, econômica, enfim, até intelectual e, aí eles são 
meio que “engolidos” pela gestão, porque tem um poder, uma força 
[...] A principal dificuldade é essa falta de autonomia e de 
conhecimento. Mas acredito que principalmente de autonomia. De 
decidir, de votar as coisas, com independência da gestão (Pesquisa 
de Campo, 2015). 

 
Em seguida solicitamos que fossem feitas algumas considerações sobre o CMS/PIN 

enquanto órgão deliberativo de políticas públicas ao que obtivemos como respostas: 
 

Infelizmente, hoje não tenho como avaliar o que não é feito, é preciso 
de amadurecimento. É de fundamental importância que haja uma 
capacitação para que ao menos 90% dos conselheiros saibam o que 
é política pública porque sem esse conhecimento nós ficamos lutando 
no individualismo. É necessária essa capacitação para assim 
podermos cobrar o caderno de ações, pois só assim podemos fazer 
as deliberações necessárias. (Conselheiro 1) 
É importante incentivar toda a população para vir participar nas 
reuniões, e além disso é necessário que a própria população receba 
uma capacitação para poder entender as questões da saúde e 
colaborarem, pois não é só cobrar, precisa–se entender o que são 
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políticas públicas de saúde (Conselheiro 2) (Pesquisa de Campo, 
2015). 

 
A falta de capacitação técnica e política tem sido algo constatado em nossa pesquisa e 

objeto de análise e estudos em diferentes pesquisas (Guizardi; Pinheiro, 2006; Gonçalves; 
Silva; Pedrosa, 2008; Paiva; Stralen; Costa, 2014), em especial, com o segmento dos usuários. 
Tais pesquisas apontam para o fato de como a ausência destas habilidades e a falta de 
preparo para a função dificultam a concretização de uma gestão participativa. E essa 
dificuldade é ainda maior no que diz respeito à deliberação de políticas públicas. 

Além disso, a participação social nos Conselhos de Saúde “[...] poderia estar gerando o 
controle do processo decisório ao nível da gestão, sendo para tanto o espaço do conselheiro 
mero meio de homologação das agendas de políticas propostas pelo nível do poder executivo” 
(Durán; Gerschman, 2014: 890). Durán e Gerschman (2014) problematizam o corporativismo, 
como ele implica em arranjos setoriais de representação de interesses e na cooptação dos 
interesses do Estado nos espaços de decisão pública, como é o caso dos Conselhos. Um tipo 
de corporativismo que se caracteriza pela ação do Estado que confere aos membros de 
representações sociais uma certa margem de atuação decisória, em troca de determinadas 
condutas que atuem no interesse do Estado. Tais práticas corporativistas e de cooptação nos 
Conselhos também foi observada neste estudo de caso e foi o que levou uma das conselheiras 
a pedir a saída de sua representação como conselheira da saúde, conforme carta entregue em 
reunião plenária do CMS/PIN onde a mesma expõe os seguintes motivos: 

 
a tática de silenciamento configurada na ausência de interlocução 
para o efetivo enfrentamento às contradições vivenciadas no 
Conselho Municipal de Saúde, de Parintins, forçam-me ao 
afastamento do referido Conselho em cujo assento represento o 
Movimento de Mulheres – Marcha Mundial das Mulheres e 
Articulação Parintins Cidadã [...] tais vícios estão impregnados na 
lógica do atual e perverso Estado Democrático, em cuja dinâmica, 
Conselhos e outros instrumentos ditos de “participação social” 
caracterizam-se a um “balcão de negócios particulares” sob total 
comando de interesses politiqueiros a partir de sutis acordos entre 
Secretários de Saúde, Mesas Diretoras e Prefeitos (Pesquisa de 
Campo. Carta de Renúncia de 26 de maio de 2015 – grifo no 
original). 

 
Este tipo de corporativismo e cooptação, que já aparece nas entrelinhas da citação do 

Conselheiro 5 mais acima, é ressaltado ainda pelo mesmo e se torna ainda mais evidente 
quando a presidência do Conselho é exercida pelo próprio gestor da saúde considerando o 
caso do município de Parintins. O Conselheiro afirma: “[...] para o bem da democracia, a 
presidência do conselho não deveria estar nas mãos de nenhum dos representantes do 
governo municipal. Isso daí é muito claro na função do conselho e na função desses 
representantes do governo da secretaria de saúde” (Pesquisa de Campo, 2015). O Conselheiro 
chega a mencionar inclusive um caso que aconteceu com um dos funcionários do quadro 
efetivo do município que havia sido convidado para fazer parte da Secretaria Executiva do 
CMS/PIN, em uma época em que o Conselho estava passando por uma reestruturação do seu 
quadro de funcionários: 
 

Hipócrates [alteramos o nome para preservar a identidade do 
funcionário] é um funcionário da SEMSA [Secretaria Municipal de 
Saúde], que tem vínculo familiar com o candidato que perdeu as 
eleições [de 2010] [...] e ele já trabalhou antes no conselho municipal 
de meio ambiente. Então ele tinha uma experiência em conselhos e a 
gente pediu a remoção do [Hipócrates] para o conselho. O que 
aconteceu? Ele foi acuado, ele foi intimidado dentro da SEMSA. 
Depois eu descobri que fizeram um documento e entregaram para ele 
na presença da gerente de atenção básica da Secretária de Saúde, 
na frente dele pra ele assinar o documento. Que dizia, que tava 
escrito na pessoa dele: eu, [...] fulano de tal, não posso porque 
exerço a função tal, tal, tal, na atenção básica. Quer dizer, é um 
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sistema que serve pra quê, pra acuar o funcionário que possa tentar 
ajudar o conselho. E isso daí eu fiquei sabendo da própria pessoa, do 
próprio Hipócrates (Pesquisa de Campo, 2015). 

 
Vemos, assim, como existem inúmeros obstáculos que devem ser superados no 

espaço dos Conselhos de Saúde para que estes possam exercer adequadamente a função 
para a qual foram criados e, acreditamos, que um processo permanente de educação cidadã 
possa servir como um impedimento para que as velhas práticas viciadas da política coronelista, 
clientelista e, para usar uma expressão mais atual, corporativista, possam ser superadas. 

A partir do diagnóstico obtido com a coleta de dados por observação sistemática e 
participante e a partir das questões pontuadas pelos próprios conselheiros, podemos constatar 
a necessidade de promover programas de capacitação e educação permanente em saúde, e 
que pode muito bem ser utilizado como modelo as diretrizes da Educação Popular freireana, 
como uma ferramenta imprescindível ao exercício de tais práticas democráticas, onde a 
sociedade civil possa contribuir de forma mais significativa com o processo de elaboração de 
políticas públicas em geral e de saúde, neste caso em particular. 

 
5. EDUCAÇÃO PERMANENTE NO SUS E EDUCAÇÃO POPULAR EM SAÚDE 

 
Desde 2003, com a aprovação pelo Conselho Nacional de Saúde da Política de 

Formação e Desenvolvimento para o SUS: caminhos para a Educação Permanente em Saúde 
(Brasil, 2003), que a educação vem se tornando um tema cada vez mais presente na área da 
saúde e objeto de desenvolvimento de ações tanto do Ministério da Saúde (Ministério da 
Saúde, 2009 e 2013) quanto de ações interministeriais entre este e o Ministério da Educação 
(Gusmão; Ceccim; Drachler, 2015; Ministério da Saúde, 2010). 

Hoje em dia cada vez mais surgem pesquisas na área de educação permanente no 
SUS como resultado de demandas sociais por políticas públicas de saúde que possam ajudar a 
melhorar os serviços de saúde prestados à população brasileira, como é o caso do programa 
PET-Saúde (Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde) (Camara; Grosseman; 
Pinho, 2015; Costa e col., 2015; Gusmão; Ceccim; Drachler, 2015; Ministério da Saúde, 2010), 
além de um projeto de educação permanente no SUS que possa integrar os próprios usuários 
do sistema promovendo uma maior integração entre “saúde” e “cidadania” mobilizando 
movimentos sociais, universidades e os usuários em geral. 
 

A noção de ‘quadrilátero da formação’ embasa uma invenção do 
Sistema Único de Saúde para marcar o encontro da saúde com a 
educação: a Educação Permanente em Saúde – sugestão de uma 
ligação orgânica entre ensino (educação formal, educação em 
serviço, educação continuada), trabalho (gestão setorial, práticas 
profissionais, serviço) e cidadania (controle social, práticas 
participativas, alteridade com os movimentos populares, ligações com 
a sociedade civil). A Educação Permanente em Saúde seria não 
apenas uma prática de ensino-aprendizagem, mas uma política de 
educação na saúde, esforço de nomeação da ligação política entre 
Educação e Saúde (Ceccim; Ferla, 2009: 449). 

 
Com base nestes apontamentos e a partir do diagnóstico apresentado como resultado 

do estudo de caso do CMS/PIN acreditamos ser necessário um trabalho permanente de 
educação popular que possa preparar homens e mulheres para exercer essa importante 
função de fiscal do bem público e colaborador das políticas de saúde. 

Os dados aqui apresentados sugerem a necessidade de promover programas de 
capacitação permanentes voltados para a participação social e que podem tomar como 
princípios algumas diretrizes da Educação Popular Dialógica do eminente educador brasileiro 
Paulo Freire.  

A pedagogia dialógica freireana considera o homem ontologicamente como um ser de 
palavra e o diálogo como uma exigência existencial: “Quando tentamos um adentramento no 
diálogo como fenômeno humano, se nos revela algo que já podemos dizer ser ele mesmo: a 
palavra” (Freire, 1987: 77 – grifo do autor). Neste sentido, podemos afirmar que o diálogo não 
apenas constitui a essência do ser humano, uma exigência existencial, que dá autenticidade ao 
ser do homem mas, também, é condição sine qua non para toda e qualquer sociedade que se 
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pretenda democrática. Por isso a pedagogia dialógica freireana pode oferecer importantes 
subsídios para um trabalho permanente de Educação Popular em Saúde (Freire, 1987; 1992; 
1996; Freire; Gadotti; Guimarães, 1995). 

 
Enquanto Freire criticava a escola ocidental na América Latina por 
esta constituir uma “educação bancária” e um dispositivo autoritário 
[...] a sua pedagogia da libertação convida ao diálogo no contexto de 
múltiplas lutas políticas e sociais para a libertação. O diálogo surge 
não apenas como instrumento pedagógico, mas também como 
método de desconstrução dos discursos políticos e pedagógicos 
(Morrow; Torres, 1998: 148). 

 
Considerando o diálogo não apenas como instrumento do discurso pedagógico, mas 

também político, a pedagogia dialógica se desdobra em uma educação popular (dialógica), que 
Arroyo entende como sendo a “expressão mais avançada do movimento de renovação 
pedagógica” (2010: 247) e pode ser definida como: “o esforço de mobilização, organização e 
capacitação das classes populares; capacitação científica e técnica” (Freire; Nogueira, 1999: 
19), centrando-se na organização, na mobilização e na educação do povo. Para Freire uma 
das questões centrais da educação popular é “a da linguagem como caminho da invenção da 
cidadania” (1992: 20), e cuja tarefa é “procurar, por meio da compreensão crítica de como se 
dão os conflitos sociais, ajudar o processo no qual a fraqueza dos oprimidos se vai tornando 
força capaz de transformar a força dos opressores em fraqueza” (Freire, 1992: 64). 

É preciso educar os cidadãos para a participação social e o exercício da cidadania. É 
preciso pensar um projeto sócio-político para as nossas débeis democracias em consonância 
com um projeto educacional, que tem nas ideias de Paulo Freire uma importante ferramenta 
para o fortalecimento da democracia via Conselhos Gestores de Políticas Públicas, entendidos 
estes como espaços de deliberação e ação dialógica. 

 
6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Uma democracia, no sentido literal do termo, pressupõe um local onde os indivíduos 

possam se reunir para discutir temas de interesse comum e um diálogo através do qual os 
indivíduos sejam capazes de expressar seus pontos de vista, questionar o dos outros, 
argumentar e chegar a um consenso, ou seja, pressupõe também um processo de 
comunicação dialógica entre os indivíduos. O exercício da cidadania estende-se para além da 
mera participação no processo eleitoral, exigindo uma participação mais direta dos indivíduos 
no domínio da esfera pública, em um processo contínuo de discussão e crítica reflexiva das 
normas e valores sociais. E os Conselhos de Políticas Públicas surgem como um espaço 
privilegiado de participação social. 

O espaço dos Conselhos é um espaço de demandas sociais, deliberação de políticas 
públicas, fiscalização e controle social, com participação direta e ativa de organizações da 
sociedade civil, incluindo aí movimentos sociais, movimentos populares, associações de 
bairros, que passam a ter o papel fundamental de fiscalização das políticas públicas e controle 
social das ações governamentais no que diz respeito a uma determinada política social. 

Mas para que esta participação social possa ser exercida de forma plena, é necessário 
um trabalho permanente e constante de educação popular no sentido freireano de um esforço 
de mobilização, organização e capacitação (técnica e científica) dos movimentos sociais para 
atuar no espaço público. Uma educação popular como caminho da invenção da cidadania e 
consolidação do Estado Democrático de Direito. 

Esta necessidade de um processo de educação popular permanente em saúde tem 
sido constatada em diferentes pesquisas como demonstramos ao longo deste artigo e os 
dados apresentados de nossa autoria apontam na mesma direção: é preciso construir um 
modelo de Educação Popular que possa contribuir para o fortalecimento da participação social 
na esfera pública, com destaque para a atuação dos usuários em torno do que hoje podemos 
chamar de controle social, atuando na fiscalização, monitoramento e controle sobre as ações 
do Estado criando a possibilidade de os cidadãos acompanharem as ações dos governos e 
cobrarem uma boa gestão pública. 
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